
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; 

altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002; revoga as Leis nºs 6.662, de 25 de junho de 

1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os 

Decretos-Lei nºs 2.032, de 9 de junho de 1983, e 

2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Dos Incentivos Fiscais, do Crédito e do Seguro Rural 

 

Art. 11. Os projetos públicos e privados de irrigação poderão receber incentivos 

fiscais, nos termos da legislação específica, que observará as regiões com os mais baixos 

indicadores de desenvolvimento social e econômico, bem como as consideradas prioritárias para 

o desenvolvimento regional.  

 

Art. 12. O crédito rural privilegiará a aquisição de equipamentos de irrigação mais 

eficientes no uso dos recursos hídricos, a modernização tecnológica dos equipamentos em uso e a 

implantação de sistemas de suporte à decisão para o manejo da irrigação.  

 

Art. 13. O poder público criará estímulos à contratação de seguro rural por 

agricultores que pratiquem agricultura irrigada.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


